
DECLARAÇÃO DE VOTO

(Do Sr. MARX BELTRÃO)

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, declaro que na

Sessão  Deliberativa  Extraordinária  de  18  de  fevereiro  de  2025,  ocorreu  a

votação nominal do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei Complementar

nº 223/2023,  que “estabelece que a data de vencimento dos tributos devidos

pelos  sujeitos  passivos  optantes  do  SIMPLES  NACIONAL  situados  nos

municípios  que  se  encontram  em  estado  de  calamidade  pública  de  âmbito

nacional, estadual ou distrital, reconhecido por Decreto, poderão prorrogar por

até 6 (seis)  meses subsequentes à data do vencimento original,  a  qual  será

regulamentada por ato expedido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional”.

Diante da impossibilidade de registrar os votos pelo aplicativo infoleg, em

virtude de estar em vôo, utilizo o presente instrumento para solicitar que seja

registrada a justificativa e os seguintes votos:

Substitutivo ao PLP 223/2023 – NÃO

Sala das Sessões, em de de 2025.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258391500200
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